
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JOÃO JÚNIOR VIEIRA DOS SANTOS 
 
 
Ementa:
 
O Vereador João Júnior Vieira dos Santos da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso
VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao prefeito,
Excelentíssimo Senhor Mário Sérgio Lubiana, que promova alteração na Lei nº 3.788/2024 -
Lei de Uso e Ocupação do Solo, a fim de tornar a Rua Maria da Penha Masarin dos Santos,
localizada no Loteamento Masarin, como área de eixo comercial.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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Tipo Número

INDICAÇÃO 287/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600360031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




